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ATA n 01 – CONCORRENCIA N°2/2026
ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E ANÁLISE DE ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS E DOCUMENTOS REFERENTES À LICITAÇÃO NA MODALIDE DE CONCORRENCIA PRESENCIAL, Nº 2/2026, PROCESSO Nº 176/2026, com Inversão de Fases (Art. 17, § 1º, Lei 14.133/2021), que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Ponte na Linha Passarini do Município de Viadutos-RS conforme Convênio n°976005/2025. Aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte seis (07.05.2026), às nove horas (09h00min) na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos, sito à Rua Anastácio Ribeiro, nº 84, reuniu-se a Agente de Contratação, Camile Denise Dallagnol juntamente com a equipe de apoio, todos designados pela Portaria Municipal número noventa e nove, de cinco de março de dois mil e vinte e cinco (nº 099/2025, de 05.03.2025), com a presença dos seguintes membros:  Fernanda Taíse Dolinski, Gilberto Carlos Assmann e Denize Maria Zonin para recebimento, abertura dos envelopes de propostas e documentos, e, respectiva análise, referentes a Concorrência nº02/2026, elaborado pelo Setor de Compras e Licitações, e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município de Viadutos, conforme documento apenso ao processo, que tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa, sob regime de empreitada global. Apresentaram documentos para credenciamento as seguintes empresas: CONCRETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, neste ato representada pelo Sr.Mauricio José Sbardelotto, ECOPONTES-SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS LTDA, neste ato representada pelo Sr.Jacir Linck, L.C RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo dos Santos da Rocha, GRAXAIM CONSTRUTORA LTDA, neste ato representada pelo Sr.Lairton Girardi. As empesas CONCRETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e L.C RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA, apresentaram declaração de enquadramento de micro empresa. Realizado o credenciamento em conformidade com o edital e o Art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, a Comissão juntamente com o Engenheiro do Município procedeu à abertura e análise dos envelopes/documentos de Habilitação das empresas participantes, em conferencia a documentação exigida no edital a empresa GRAXAIM CONSTRUTORA LTDA, não apresentou a documentação referente ao profissional Engenheiro Mecânico referida no item 5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL letra a) apresentar profissional Engenheiro Mecânico e Engenheiro Civil, vinculados à empresa, devidamente registrados no conselho profissional competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação conforme sua área de atuação na execução do projeto, ficando a mesma inabilitada para a fase de lances, a empresa L.C RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA,  apresentou a documentação referente ao atestado de responsabilidade técnica do Engenheiro Mecânico não compatível com objeto licitado, item do edital 5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL letra a) apresentar profissional Engenheiro Mecânico e Engenheiro Civil, vinculados à empresa, devidamente registrados no conselho profissional competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação conforme sua área de atuação na execução do projeto, ficando a mesma inabilitada para a fase de lances, a empresa CONCRETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, apresentou atestado de capacidade técnica não correspondente ao objeto licitado, o atestado apresentado não comtempla estrutura metálica de pontes somente em concreto item do edital 5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL letra a) apresentar profissional Engenheiro Mecânico e Engenheiro Civil, vinculados à empresa, devidamente registrados no conselho profissional competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação conforme sua área de atuação na execução do projeto, ficando a mesma inabilitada para a fase de lances,  ficando habilitada a empresa ECOPONTES-SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS LTDA,  as empresas L.C RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA e CONCRETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA manifestaram intenção de recurso, tento o prazo de três dias uteis para apresentação das razões e contrarrazões, ficando suspensa a sessão pública para análise dos recursos, a nova data  será agendada e comunicada no sistema. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e a presente Ata, que lida e achada conforme segue assinada pelos presentes.
